
GABINm DO PllEfEITO 

f}ssis 
DECRETO NR 2.282, OE 24 DE JULHO DE 1 991. 

Declara •Hóspede Oficial do Municí

pio�o SR. ADIEL MACEDO DE CARVALHO.· 

ROMEU JOSE BOLFARINI, Prefeito do Município de Assis, 

no uso de suas atribuições legais, e 

considerando que nos dia 27 e 28 de julho de 1.991 , 

ASSIS será honrada com a presença do Exmo. Sr. ADIEL MACEDO DE CAR

VALHO, Diretor Presidente da Copacabana Discos e Gravações, 

considerando que a coletividade assisense rejubila-se 

com a presença do ilustre visitante, 

D E C R E T A: 

Artigo 1a - Fica declarado "Hóspede Oficial do Municípioº, o Sr. 

AOIEL MACEDO DE CARVALHO, nos dia 27 e 28 de Julho de 

1.991. 

Artigo 2a - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica

ção. 

Artigo 3a - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de julho de 1 991 . 
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